Câmara Municipal de Vereadores

Caraá – RS

______________________________________________________________________________________________________


PROJETO DE LEI Nº     ................../2022
“DÁ DENOMINAÇÃO OFICIAL A UMA VIA PÚBLICA NO MUNICÍPIO E ALTERA O ARTIGO 2º DA LEI MUNICIPAL Nº 258/2000”.

MAGDIEL DOS SANTOS SILVA, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º - Fica oficialmente denominada de “RUA JOAQUIM RABELO DOS SANTOS”, a via pública que inicia no entroncamento das vias Rua Inácio Rabelo dos Santos e Rua Benno Bühler, e finda no entroncamento da Estrada dos Imigrantes com a Estrada da Grota, tendo extensão de aproximadamente 1,7 km (um vírgula sete quilômetros), localizada no Rio do Meio, e pode ser conferido pelo link https://www.google.com.br/maps/dir/-29.7963078,-50.4126161/-29.8004965,-50.3962809/@-29.8002739,-50.403109,16.46z/data=!4m2!4m1!3e2?hl=pt-BR&authuser=0.
Art. 2° - Fica redigido o Artigo 2º da Lei Municipal 285/2000 conforme redação abaixo:
“Art. 2º- A estrada que trata o artigo anterior, tem por limites de um lado o entroncamento com a Estrada da Grota, de outro, a divisa territorial com o Município de Osório/RS.” (NR)
Art. 3° - Ficam inalterados os demais artigos da Lei Municipal N° 285/2000.
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Vereador, 28 junho de 2022.
______________________________

Ver. Bolívar Gomes 

 PSDB
Justificativa
Acolhendo solicitação de familiares e amigos dos descendentes de Joaquim Rabelo dos Santos, venho pelo presente projeto de lei prestar uma homenagem a este cidadão, com a modificação de um nome de rua em nosso município.

Justifica-se o referido Projeto de Lei pela história de vida do Senhor Joaquim Rabelo dos Santos e sua ligação com a comunidade de Rio do Meio, reconhecida por todo o município como um trecho identificado com a família Rabelo. Esta, que segue nos arredores de onde o conhecido “Quinca” Rabelo viveu entre 1875 e 1957.
Registre-se, por fim, que conforme apurado junto da Prefeitura Municipal de Caraá, o trecho é considerado Perímetro Urbano, sendo que o Perímetro Rural se inicia exatamente onde finda o percurso proposto. Por isso, denomina-se Rua.

Ressalto a importância desta proposta para aumentarmos a identificação do nosso município junto de nossas raízes e da nossa história, daqueles que foram embriões da realidade que presenciamos hoje, bem como os núcleos familiares e populacionais que caracterizam nossa terra.

Certo da sensibilidade dos colegas edis perante a pauta, coloco-me à disposição para demais esclarecimentos que sejam necessários para que a tramitação ocorra com celeridade e sucesso.
__________________________________

 Ver. Bolívar Gomes
PSDB
CURRÍCULO
Joaquim Rabelo dos Santos nasceu em 10 de janeiro de 1875, em Caraá, então 5º Distrito de Santo Antônio da Patrulha. Filho de Ignácio Rabelo dos Santos e Maria Rabelo dos Santos. Descendente de pai egresso, das Ilhas dos Açores, e de mãe indígena, nativa da região. Joaquim era conhecido com o cognome Quinca Rabelo. Casou-se com Justina Pereira e tiveram seis filhos, sendo dois homens e quatro mulheres: Roberto, Maria, Inácio, Alexandrina, Francisca, Carlota e adotaram o filho Osvaldo.
Casado, foi um dos fundadores da comunidade de Rio do Meio, onde adquiriu terras e teve comércio de secos e molhados. Mais tarde, na década de 20, doou parte de suas terras para a construção da Capela Imaculada Conceição, para o local do Cemitério e também para a construção do Salão Comunitário, que abrigaria bailes e festas de louvor à Nossa Senhora da Imaculada Conceição, padroeira da comunidade. Em 1930, fez a doação de novo terreno, desta vez para a construção de uma escola. Antes, as crianças estudavam na casa da professora por não ter um local específico.
Quinca Rabelo era um homem de coração bom. Exemplo de ser humano correto, justo, caridoso e dono de uma sabedoria sem igual. Sempre ajudando as pessoas menos favorecidas. Era procurado para dar conselhos sobre negócios, assuntos familiares e até de casamentos.

Em época de guerras civis, guerrilheiros saquearam várias vezes o seu estabelecimento comercial, levando comidas e agasalhos para o frio.

Montou para os filhos homens, moinho de milho, ferraria e uma serraria para que trabalhassem e tivessem independência financeira para sustentar suas famílias. As filhas mulheres ajudavam nos afazeres de casa e contribuíam com o atendimento na venda.

Por exercer liderança, Joaquim Rabelo dos Santos foi convidado para assumir o cargo de conselheiro na comarca de Santo Antônio da Patrulha, o que seria, na época, uma espécie de vereador, função que desempenhou com grandeza e comprometimento.

Morreu com 80 anos, em 05 de agosto de 1958, por insuficiência cardíaca, conforme diagnóstico do dr. Mário Espíndola.
O homenageado se destacou na região por tudo que foi exposto, pois era considerado um homem além do seu tempo.
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